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EDITAL 018/2019
 A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Sra. ÉRICA 
MARA BARRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, com fundamento no art. 27 da Lei 
Municipal n.º 999/97, FAZ SABER:
 1. O Resultado da Eleição do Conselho Tutelar deste Município, conforme abaixo relacionado;
 CANDIDATO   VOTOS          VOTOS TOTAL DE VOTOS
    SEÇÃO 01 SEÇÃO 02
 1- IVONETE REGANHAN  139 181 320
 2- DAIANE DOS SANTOS  54 87 141
 3- ANTONIO DOS SANTOS  60 76 136
 4- VALÉRIA CARVALHO  37 55 92
 5- EURICO ARAÚJO  33 47 80
 6- FERNANDO CESAR BRUM 37 40 77
 7- ELIANA PIRES  27 36 63
 8- MARELICE SPIRANDIO  25 36 61
 9- VERA BÚFALO  20 30 50
 10- VANESSA WIEGMANN  22 18 40
 11- IVANIL RODRIGUES  23 16 39
 12- JOÃO HENRIQUE DA SILVA 17 19 36
 13- EVA MANOEL DA SILVA  10 12 22
 14- SIMONE MAGRETI  07 07 14
 15- ROSINEIDE SILVA  07 05 12
 16- DANIEL PINETE  01 07 08
 17- MARCOS FRASSON  04 02 06
 Os cinco primeiros colocados irão tomar posse dia 10/01/2020, conforme publicado no Edital 
nº 001 de 15 de maio de 2019. E os cinco que seguem serão os suplentes.
Pelo que se expediu o presente EDITAL que será publicado e afixado na forma da lei.
 Edifício da Secretaria de Assistência Social aos oito dias do mês de outubro de 2019. 

ERICA MARA BARRO - Presidente CMDCA

DECRETO Nº 106/2019
 SÚMULA: Nomeia os membros para Coordenação Municipal Intersetorial  do Programa 
Bolsa Família – CMIPBF.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o contido na Nota Técnica Conjunta nº 001/2015 
das Secretarias SEDS / SEED / SESA.
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros para Coordenação Municipal Intersetorial  do 
Programa Bolsa Família – CMIPBF:
 I – Representante do Programa Bolsa Família na Assistência Social
 LUCIANA TALITA GARCIA
 II – Representante do Programa Bolsa Família na Educação
 FERNANDA EBERLI FERREIRA
 III – Representante do Programa Bolsa Família na Saúde
 NATHALIA EMILYN DE SOUZA
 Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na dada de 
sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 30 Setembro de  2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves  - Dir. Depto. de Administrativo                                                                                             

DECRETO Nº 109/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 092/2019 de 04 de setembro de 2019, que concede 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor Mario Reis. 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 04 DE OUTUBRO DE 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo De Prazo
 Processo Administrativo nº 020/2019.
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019.
 Contrato n°. 029/2019
 ID: 1304
 Objeto: Aquisição de dois veículos novos tipo picape, cabine dupla, potência mínima de 
85 cavalos, capacidade para 5 passageiros, ano de fabricação mínimo 2018, modelo no mínimo 2019, 
primeiro emplacamento, para atender as necessidades do Departamento de Agricultura e Meio Am-
biente  do Município de Bela Vista do Paraíso no Estado do Paraná
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: WP DOS SANTOS MERC. DE VEÍCULOS - ME
 Vigência: 90 (Noventa) Dias
 Início: 16/08/2019
 Término 15/11/2019
 Bela Vista do Paraíso - PR, 16 de Agosto de 2019

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

Decreto  nº 93/2019 de 09/09/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1274/2019 de 06/09/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
 749 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                       6.750,00
   Total Suplementação:                        6.750,00
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.012. Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
 51 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           6.750,00
   Total Redução:                       6.750,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  09 de setembro de 
2019.

Prefeito Municipal - Edson Vieira Brene

Decreto  nº 94/2019 de 09/09/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1275/2019 de 06/09/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 53.161,98 (cinqüenta e três mil cento e 
sessenta e um reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orça-
mentárias.
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):  Valor
   3797  50.017,74  
  3900  3.144,24

abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 24 DE SETEM-
BRO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

  Total:  53.161,98
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  09 de setembro de 
2019.

Prefeito Municipal 
Edson Vieira Brene

Decreto  nº 95/2019 de 09/09/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2018 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.622.762,06 (um milhão seiscentos e vinte e 
dois mil setecentos e sessenta e dois reais e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Do-
tações Orçamentárias.
 Suplementação
 02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                      2.000,00
 04  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 04.001  GABINETE DO ASSESSOR
 04.001.04.121.0004.2.008. Manter as Atividades da Assessoria de Planejamento
 25 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           82,50
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
 40 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA  JURÍDICA                                                           19.810,00
 05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
  43 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                             6.071,21
  45 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             1.159,84
 05.001.04.122.0005.2.012. Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
 752 - 3.1.90.05.00.00 01507 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
    SERVIDOR OU DO MILITAR       49,90
 753 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                       40.744,25
 754 - 3.1.90.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         972,97
 755 - 3.1.91.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      5.915,45
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 756 - 3.1.90.05.00.00 01507 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
   DO  SERVIDOR OU DO MILITAR                           499,00
 757 - 3.1.90.11.00.00 01507 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                                          107.948,27 
 758 - 3.1.90.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      5.952,73
 759 - 3.1.91.13.00.00 01507 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    11.443,29
 760 - 3.3.90.36.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                        5.000,00  
 75 - 3.3.90.39.00.00 000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA            
   JURÍDICA                         16.000,00
 05.001.06.182.0017.2.017. Manter as Atividades da Defesa Civil
 87 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                       5.000,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
 108 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                        4.181,55
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 126 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                        17.851,47
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
 142 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO            132.100,00
 06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
 143 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS          500,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 154 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         2.720,00
 160 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                       1.934,41
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   17.875,75
 176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                     10.000,00
 663 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                    96.393,88
 178 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           89.378,75
 661 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                           125.113,31
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
  185 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       3.900,00
  187 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                      19.500,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  197 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
    SERVIDOR OU DO MILITAR                         499,00
  745 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR  399,20
 726 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR    299,40
  744 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                      61.404,02
 727 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                      27.953,45
  762 - 3.1.90.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    10.696,20
  206 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       27.608,76
  746 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      7.209,12
 728 - 3.1.91.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      3.027,57
  218 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                       53.000,00
  761 - 3.3.90.36.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           53.481,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 245 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                       68.200,00
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
  254 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                       10.431,03 
 257 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       2.584,00
 258 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           726,89
  263 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                         12.920,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 267 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                              49,90
 268 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                           147,70
 270 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                         1.072,73
 276 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           509,91
 277 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         729,85
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001  GABINETE DO DIRETOR
 08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
  312 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      3.594,59
  317 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                       12.500,00
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
  763 - 3.1.90.13.00.00 3939 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.920,00
  709 - 3.3.50.43.00.00 3939 SUBVENÇÕES SOCIAIS                        5.708,30
  357 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                              7.000,00
  714 - 3.3.90.36.00.00 3779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                          2.039,71
  360 - 3.3.90.39.00.00 940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                            100,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
 404 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                      11.000,00
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
 409 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                           9.802,68
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 435 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          7.000,00
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 453 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                      5.000,00
  463 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          4.050,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
  481 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR    188,00


